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conforme pede sua ambição, obstinação c
com a! pellas pecuni árias, c nfllicrivas, qu I:'.

•
08 cúmplices casti gndos ,
reprchens ivel credulidade,
CD Ubcre m na sua alçada.

E para que chegue á noticia de todos sn mandou nfflxar
E di ta l em lodos ' os lugares p úblicos desta Cor te, Coma rcas do
no e Dcmiuios tlellc . -Lishoa 22 de Dezembro de 1798.-João
lia Barre to Falcão o fez escrever .
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O -,:DppUL.1.dos da Junta do Proto-Medicnto, to~ando em consideração
os (f."\m nos que resultâo á sande publ ica das composições e preparações.
cm grandes quantidades de.1\Iedica me nlO"s suscep ti veis de al teraç ão, n âo
somente e m raz ão do tempo, mas cm rnzjlo dos seus mesmos ingredien
tes, cuja bondade he ta nto mais suspe itosa quant o mais são as ditas cem
posições tidas e m não merecido, e sempre culpavel segredo, procurando-se
assim grandes e enotmes lncros~f mero de monopol ios escandalosos á :-;a
çãc Portuguezo, e vergonhosos ~, Faculdade de l\f t....I ic ina : Para de huma
vez obviar os abusos e duronas quede semelhantes monopólios se km sue
ccssivamcnte seguido,já destribuindo-se indiscriminadamente taes compo·
siç õcs a toda e qualquer pessoa, como se fora indi llerente , sem receita
de l\I edico , ou Cirurgi ão autborisndo , já dando occasião a ten tarem-se
pelo desejo do lucro preparaç ões analogns debaixo de nomes identi cos ,
mas em cuja man ipu lação, nt tendidos os preços porque são vendidas, n ão
pude deixar de haver dolo, má fé , e extorsão, já e mfi m desan imando por
este modo os habeis Boticá rios, aos quaes semente compete a cornposi
ç:10, preparação, e destribuiç âo dos .i\Ied ica mc ntos, regulados os preços
pela taxa determinada por Sua Magestade e m A h'ará de 3 de Março de
179$. Fazem sa ber ao P ublico que a c ha mada A goa de 11I ~jlate ,.ra, não
hc cousa differente do Pi'tlho de QUÚ10 composto da Pharmacopea Geral
do Heino : e mandão a todos os Hoticar ios , 'Iue Iação es ta composição
('JlI quafltidnJ cs modicas que facilmente se gítstcm , antes 'Iue se pOSS,J

prudentemente j ulgar que elln se altcrard por mui las circuns tancias 'lUf.· ;1

ISSO concorrem, e que aos hábeis !\IedicM c I'han uaceuticos não ~ :ifJ oc
t~ulf"lS; mandão outro sim, que para sa tisfazer á crença POPU!:lf teuhâo
I' cJlJpre fei ta c promptn esta composição, e que sendo-lhe rcceitada esyc«
de JUJioterra por descuido , por ignoranc ia , ou por ir contra o 'Jue he
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disposto no Alvará de 7 de J aneiro de 17 94, d êem as quan tidades de Vinl.o
de Quina composto, que debaixo daqueJle especioso titulo lhes forem pe
d idas ; sem que se atrevâo na sua composição a tentar Piais, do que se
gu nda infu são feita conforme as leis da Arte, se eHa ainda se encarregar
do sabor e cheiro da Quina , e mais ingredientes sem di ffe rença da Ilrl.
mcira , como he ndverfidc na mesma Pharmacopea T om . r, Dap. V lI ,
Secção I, Ar t. I, pago 65. A facilidade e promptidão de haeer feita em
poucos dias , esta composição, e com aquellas circunstancias que a farelo
sempre prefcri vel ás decantadas A g038 de Inglaterra de qualquer manu
factura, e author que sej ão, fez determ inar a Jun ta em beneficio do Pu
blico a manifestar este doloso e perigoso segredo, que ha tantos anDOS
vergonhosamente se tem conservado, e providenciar para o futuro a sua
mel hor composição e destri buiçâo , vigiando attenta e escrupulosamente
sobre a exec ução de suas determinações , para castigar os delinquen tes
como convier. E man dão a todos os seus Com missarios, que em qualquer
parle, que acha rem garrafas da di ta composiç ão chamada A!JOO d~ l flgla.
urra, seja qual for se u author, fação nellas aprehensão, autuação legal, e
arrecadação em deposito, dando immedia tamenle parte á J unta, c fazen
do citar os cúmplices para seguir seu livramento perante e lla : e da mes
ma maneira procederão relativamente a todo e qualquer remedia secreto,
e mesmo dque lles que aliás não sendo secretos se venderem sem ser por
Boticários approvados, e authorisados convenientemente.

E para que chegue á noticia de tOOO8 mandou a Jun ta afixar es te
Edital em lodos os lugares públicos desta Corte, e nos das Comarcas do
R eino, eseus Dominios. Lisboa em Junta de 15 de l\larço de 1799. _ João .
n-Iaria Barreto Falcão , o fez escrever. - Dr. Francisco Tavares. _ Dr.
J osé Corres Piean ço.c-. Dr. João Francisco d'Oliveira.
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H avendo a Rainha l\'linh a Senhora determinado pelo Seu Real De ·
crcto do vinte e nove de Novembro de mil setecentos noventa e hum ,
que se acha impresso na Collecção dos Deoretos , 8' mais Ordens'
de Sua l\la~estaJe " e Breves Pcntificioe , pertencentes á Junta do
Exame do Estado actual e Melhoramento temporal das Ordens Regula
res, remettido por mim a V. Ex.", que para a concessão das licenças pa4
rn a nceitnção do!'! Noviços das mesmas Ordens Regulare-s, eommettida á
sobredita Jun ta. fosse l:ie rnpre necessatia a informação e testimunho dos
Prelados Diocesanos pclo qual se verificasse a idoneidade e verdadeira
v ocação das pessoas, que aspirarem ao ingresso e ad missão n 8 5 sobre
d itas O rdens: e sendo inalteraveis na mesma Senhora estas Rel igiosas 6

P ins Intenções , como próprias e convenientes 3 0 bem geral da Igreja.
do Esta/lo, c das res pectivas Dioceses : considerando com tudo, q ue por
cffeito das fonualidudes ordinariamente praticadas no expediente das men
cicnadas info rmaç ões, podem estas retardar-se em detrimento g rave dos
per tendentes e até das mes mas Ordens, a que se faaem necess arios, tem
resoluto c determinado (I UC, com qualquer documento ou attee taç ãcque
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